
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

ERRATA NO DECRETO DE INEXIGIBILIDADE N° 003/2025 PUBLICADO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICIPIO NO DIA 28 DE MAIO DE 2025 NA EDIÇÃO N° 950/2025

ONDE SE LÊ: carnaval de Ananás/TO.
LEIA-SE: Cavalgada de Ananás/TO.

Ananás/TO, 29 de maio de 2025.
JOSÉ LINDOMAR DIAS

Secretário de Gestão

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-b2521b-29052025153848
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